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LEI Nº 1.863 

Data: 7 de outubro de 2.020. 

Súmula: “Prorroga o prazo de adesão ao Programa de Recuperação 

Fiscal aprovado pela Lei Municipal nº 1.796 de 13 de setembro de 

2019”. 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do 

Município de Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º  Fica prorrogado até 30 de novembro de 2020, o prazo para 

adesão ao Programa de Recuperação Fiscal, instituído nos termos da 

Lei Municipal nº 1.796/2019. 

Art. 2°  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 7 de outubro de 2.020. 

Roberto Justus 

Prefeito 

PLE nº 1516 de 03/09/20 

Of. Nº 081/20 CMG de 06/10/20 

 

 

 

Decreto Nº 23544/2020 

Data 08/10/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 

O Prefeito do Município de GUARATUBA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 1829/2019 de 16/12/2019, DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

899.570,00 (oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e setenta 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

05 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

05.001 GESTÃO EM SAUDE 

05.001.10.122.0012.2.040. MANUTENCÃO E 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE SAUDE 

167 - 3.3.90.14.00.00 00303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.900,00 

168 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 

105.000,00 

177 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 1.900,00 

JURÍDICA 

181 - 3.3.90.48.00.00 00303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 

A PESSOAS 10.000,00 

FÍSICAS 

05.002 ATENCÃO BASICA 

05.002.10.301.0012.2.042. MANUTENCÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE SAUDE - ATENCÃO BASICA 

219 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00 

226 - 3.3.90.32.00.00 00303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 3.800,00 

GRATUITA 

232 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 21.000,00 

235 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 6.710,00 

JURÍDICA 

05.003 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

05.003.10.302.0012.2.048. MANUTENCÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

279 - 3.3.90.14.00.00 00303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.900,00 

280 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

292 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 9.870,00 

JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049. CENTRO DE ATENCÃO 

PSICOSOCIAL - CAPS 

317 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 10.000,00 

320 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 1.050,00 

JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.051. MANUTENCÃO E 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DE GUARATUBA 

340 - 3.3.90.14.00.00 00303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00 

341 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 10.950,00 

351 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 13.530,00 

JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.052. MANUTENCÃO DOS SERVICOS DE 

ATENDIMENTO MOVEL DE 

EMERGENCIA - SAMU 

373 - 3.3.90.14.00.00 00303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.700,00 

379 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 1.750,00 

JURÍDICA 

05.004 VIGILANCIA EM SAUDE 

05.004.10.304.0012.2.053. MANUTENCÃO DAS ACÕES DE 

VIGILANCIA SANITARIA 

400 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 50,00 

JURÍDICA 

05.004.10.305.0012.2.054. MANUTENCÃO DAS ACÕES DE 

VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

414 - 3.3.90.14.00.00 00303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.100,00 

415 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 2.800,00 

419 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 500,00 

JURÍDICA 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO 

06.002 MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-

MDE 

06.002.12.361.0013.2.059. MANUTENCÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

469 - 3.3.90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 2.300,00 

JURÍDICA 

06.002.12.361.0013.2.068. MANUTENCÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR URBANO E RURAL 

502 - 3.3.90.33.00.00 00104 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 455.000,00 

06.002.12.361.0013.2.071. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA DE 

EDUCACÃO 

526 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 59.500,00 

06.002.12.365.0013.2.061. MANUTENCÃO DO ENSINO 

INFANTIL 

541 - 3.1.90.13.00.00 00104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 360,00 

562 - 3.3.90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 3.900,00 

JURÍDICA 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA 

PROMOCÃO SOCIAL 

07.002 PROTEÇÃO BÁSICA 

07.002.08.244.0010.2.028. ACÕES EM PROTECÃO DE 

ATENDIMENTO INTEGRIDADE A FAMILIA - PAIF 

651 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 9.300,00 

JURÍDICA 

07.003 PROTEÇÃO ESPECIAL 

LEIS 

DECRETOS 
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07.003.08.243.0010.2.118. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

655 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 900,00 

658 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 10,00 

659 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 2.750,00 

671 - 3.3.90.36.00.00 965 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 3.000,00 

673 - 3.3.90.39.00.00 00808 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 1.300,00 

JURÍDICA 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO 

08.001 DEPARTAMENTO DA CULTURA 

08.001.13.392.0014.2.072. DESENVOLVIMENTO, PROMOCÃO 

E DIFUSÃO DE ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS 

713 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 5.020,00 

JURÍDICA 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 

09.001 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE 

09.001.27.813.0022.2.103. APOIO, PROMOCÃO, DIVULGACÃO 

E INCENTIVOS DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 

761 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 600,00 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001.18.122.0018.2.089. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DE MEIO AMBIENTE 

835 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

500,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E 

OBRAS 

12.001 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

12.001.15.452.0015.2.082. COORDENACÃO, EXECUCÃO E 

FISCALIZACÃO DOS SERVICOS DE MANUTENCÃO DE VIAS 

PUBLICAS 

900 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 41.000,00 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANCA PUBLICA 

13.001 FUNDO MUNICIPAL DA SEGURANCA PUBLICA 

13.001.06.183.0009.2.023. ATIVIDADE DE MONITORAMENTO 

DE SEGURANCA NO MUNICIPIO 

939 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

Total Suplementação: 825.250,00 

Suplementação 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA 

PROMOCÃO SOCIAL 

07.003 PROTEÇÃO ESPECIAL 

07.003.08.243.0010.2.118. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

1374 - 3.3.90.30.00.00 1328 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

1561 - 3.3.90.32.00.00 1327 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 29.320,00 

GRATUITA 

1656 - 4.4.90.52.00.00 1328 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 25.000,00 

Total Suplementação: 74.320,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 

como recursos o provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) 

receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 

Federal nº 4.320/64: 

Receita: 1.7.1.8.12.1.1.180000 RECEITA FNAS/SUAS COVID-19 

PARA ALIMENTOS 29.320,00 

Receita: 1.7.1.8.12.1.1.190000 RECEITA FNAS/SUAS COVID-19 

PARA ACOLHIMENTO 45.000,00 

Total da Receita: 74.320,00 

Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 

como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 

Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 

05 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

05.001 GESTÃO EM SAUDE 

05.001.10.122.0012.2.040. MANUTENCÃO E 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE SAUDE 

159 - 3.1.90.11.00.00 00303 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 53.450,00 

CIVIL 

177 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 10.000,00 

JURÍDICA 

05.001.10.243.0012.2.043. ACÕES DE SAUDE DESTINADAS A 

CRIANCA E ADOLESCENTE 

198 - 3.3.90.32.00.00 00303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 950,00 

GRATUITA 

199 - 3.3.90.34.00.00 00303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE 950,00 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

05.002 ATENCÃO BASICA 

05.002.10.301.0012.2.042. MANUTENCÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE SAUDE - ATENCÃO BASICA 

214 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

17.000,00 

232 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 1.200,00 

241 - 3.3.90.92.00.00 00303 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 950,00 

242 - 3.3.90.93.00.00 00303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

950,00 

05.003 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

05.003.10.302.0012.2.048. MANUTENCÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

265 - 3.1.90.11.00.00 00303 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 105.000,00 

CIVIL 

275 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 

299 - 3.3.90.93.00.00 00303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

950,00 

05.003.10.302.0012.2.049. CENTRO DE ATENCÃO 

PSICOSOCIAL - CAPS 

317 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 50,00 

322 - 3.3.90.40.00.00 00303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 1.000,00 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.051. MANUTENCÃO E 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DE GUARATUBA 

325 - 3.1.90.11.00.00 00303 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 18.310,00 

CIVIL 

337 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

17.700,00 

05.003.10.302.0012.2.052. MANUTENCÃO DOS SERVICOS DE 

ATENDIMENTO MOVEL DE EMERGENCIA - SAMU 

373 - 3.3.90.14.00.00 00303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 600,00 

05.004 VIGILANCIA EM SAUDE 

05.004.10.305.0012.2.054. MANUTENCÃO DAS ACÕES DE 

VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

413 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 

415 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 250,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO 

06.002 MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-

MDE 

06.002.12.361.0013.1.066. CONSTRUCÃO, AMPLIACÃO E/OU 

REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS 
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444 - 4.4.90.61.00.00 00104 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 462.400,00 

06.002.12.361.0013.2.059. MANUTENCÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

452 - 3.1.90.94.00.00 00104 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 360,00 

06.002.12.361.0013.2.071. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS E 

OPERACIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCACÃO 

527 - 3.3.90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 2.300,00 

JURÍDICA 

06.002.12.366.0013.2.063. MANUTENCÃO DO ENSINO DE 

JOVENS E ADULTOS - EJA 

569 - 3.1.90.16.00.00 00104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 4.000,00 

574 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

577 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 10.000,00 

578 - 3.3.90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 32.000,00 

JURÍDICA 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA 

PROMOCÃO SOCIAL 

07.001 ÓRGAO GESTOR 

07.001.08.122.0010.2.116. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA 

604 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 3.660,00 

CIVIL 

615 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 100,00 

618 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 2.000,00 

07.001.08.122.0010.2.117. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE PARA OS PROGRAMAS SOCIAIS 

626 - 4.4.90.52.00.00 00808 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 900,00 

07.002 PROTEÇÃO BÁSICA 

07.002.08.244.0010.2.028. ACÕES EM PROTECÃO DE 

ATENDIMENTO INTEGRIDADE A FAMILIA - PAIF 

638 - 3.3.90.08.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS 

ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 500,00 

E DO MILITAR 

641 - 3.3.90.30.00.00 965 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

644 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 1.900,00 

GRATUITA 

647 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 4.800,00 

07.003 PROTEÇÃO ESPECIAL 

07.003.08.243.0010.2.118. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

663 - 3.3.90.30.00.00 00808 MATERIAL DE CONSUMO 400,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO 

08.001 DEPARTAMENTO DA CULTURA 

08.001.13.243.0014.2.073. ACÕES DE CULTURA DESTINADAS 

A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

695 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 4.900,00 

696 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 120,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 

09.001 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE 

09.001.27.243.0022.2.101. ACÕES DE ESPORTE E LAZER 

DESTINADA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

748 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 100,00 

09.001.27.813.0022.2.103. APOIO, PROMOCÃO, DIVULGACÃO 

E INCENTIVOS DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 

762 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTIF. 500,00 

DESPORT. E OUTRAS 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001.18.122.0018.2.089. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DE MEIO AMBIENTE 

834 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 

A PESSOAS 500,00 

FÍSICAS 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E 

OBRAS 

12.001 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

12.001.15.451.0015.1.077. IMPLANTACÃO E REVITALIZACÃO 

DA PAVIMENTACÃO EM VIAS PUBLICAS 

864 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.500,00 

12.001.15.451.0015.1.079. OBRAS DE MELHORIAS EM PRACA 

E ESPACOS PUBLICOS DO MUNICIPIO 

867 - 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 900,00 

12.001.15.452.0015.1.081. CONSTRUCÃO, AMPLIACÃO E/OU 

REFORMA E MELHORIAS NO TERMINAL RODOVIARIO E 

PONTOS DE ONIBUS 

876 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.500,00 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANCA PUBLICA 

13.001 FUNDO MUNICIPAL DA SEGURANCA PUBLICA 

13.001.06.183.0009.2.023. ATIVIDADE DE MONITORAMENTO 

DE SEGURANCA NO MUNICIPIO 

934 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 1.000,00 

937 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 900,00 

942 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 900,00 

944 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 2.500,00 

JURÍDICA 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO 

14.001 DEPARTAMENTO DO URBANISMO 

14.001.15.452.0003.2.007. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

DE PROJETOS TECNICOS 

961 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 8.000,00 

JURÍDICA 

14.001.15.452.0003.2.009. ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO 

URBANO E EXECUCÃO DO PLANO DIRETOR 

985 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 3.000,00 

JURÍDICA 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITACÃO 

15.001 GABINETE DO SECRETARIO 

15.001.16.482.0017.1.087. IMPLANTACÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS 

1002 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 800,00 

Total Redução: 824.250,00 

Artigo 4º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também 

alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e prioridades da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, a Programação Financeira e o 

Cronograma de Desembolso 2018, no que couber. 

Artigo 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos retroagem a partir de 08/10/2020, revogando-se 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 08 de outubro de 2020. 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 23.545 

Data: 9 de outubro de 2.020 

Súmula: Exonera CATIA SIRLENE NONIS do Cargo de Chefe de 

Assessoria Técnica da Contabilidade e Tributação, Símbolo CC-04. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, DECRETA:        

Art. 1º  Fica exonerada, CATIA SIRLENE NONIS, do Cargo de 

Chefe de Assessoria Técnica da Contabilidade e Tributação, Símbolo 

CC-04, lotada na Secretaria Municipal das Finanças e do 

Planejamento. 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 9 de outubro aos de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 23.546 

Data: 13 de outubro de 2.020 

Súmula: Nomeia, LENIR DE ALMEIDA para exercer o cargo de 

Assessor Técnico, Símbolo CC-04. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

1.690/17, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada, LENIR DE ALMEIDA, portadora do RG nº 

2.652.440 PR e do CPF/MF nº 946.786.189-63, para exercer o cargo 

de Assessor Técnico, Símbolo CC-04. 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 23.547 

Data: 13 de outubro de 2.020 

Súmula: Nomeia, ADRIANA FERNANDA COSTA MELLO para 

exercer o cargo de Chefe de Assessoria Técnica da Contabilidade e 

Tributação, Símbolo CC-04. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

1.690/17, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada, ADRIANA FERNANDA COSTA MELLO, 

portadora do RG nº 9.800.309-6 PR e do CPF/MF nº 054.771.059.33, 

para exercer o cargo de Assessoria Técnica da Contabilidade e 

Tributação, Símbolo CC-04. 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

Republicada por Incorreção 

PORTARIA Nº 12.505 

Data: 1º de outubro de 2.020. 

Súmula: Designa servidores para exercer Autoridade Sanitária, no 

âmbito das ações da Vigilância Sanitária e Vigilância Ambiental da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto na Constituição da República, em seu artigo 

200, incisos I, II,VI, VII e VIII; 

Considerando Lei Federal 8080/1990, em seu artigo 18, incisos IV, 

alínea b e VI; 

Considerando Lei Estadual 13.331/2001, em seus artigos: 8º; 13 

incisos I, V, IX, XIII; 32 inciso II; 34 parágrafo único; 37, incisos I, 

II; 42; 43; 45; 68 e art. 75; 

Considerando Decreto Estadual 5.711/2002, em seus artigos: 1º; 30; 

62; 92; 118; 148; 184; 519; 520 § 1º e § 2º; 545; 565; 576; 

Considerando Lei Orgânica do Município em seu artigo 10, inciso 

XXXII, 154 e 155; 

Considerando a Lei Municipal  1.163/2005 em seu artigo 31; 

Considerando a Lei 1.175/2005, artigos: 1º; 3º inciso II; 273 e 275, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para 

exercerem as funções de Autoridade Sanitarista, no âmbito da 

Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da Saúde: 

1.  Hermínio de Paula Molinari 

Médico Veterinário CRMVPR 2930 

RG 3.286.442-2PR e CPF 491.862.729-34 

Matricula 34821 

2. Claudio Cesar da Cunha 

Técnico Nível Médio 

RG 4.837.575-8PR e CPF 826.157.809-72 

Matrícula 11721 

3. Carlos Alberto França 

Técnico Administrativo 

RG 6.072.409-1 PR e CPF 032.156.179-19 

Matrícula 14631 

4. GregorTureck 

Agente de Endemias 

RG 849.696.1-3 e CPF 031.302.499-58 

Matrícula 56591 

5. Leonardo Leite Quintino 

Agente Comunitário de Saúde 

RG 9.994.162-6 e CPF 071.076.239-90 

Matrícula 304021 

6. Marjorie Casas  

Agente de Endemias 

RG 10.761.479-6 PR e CPF 070.411.649-93 

Matrícula 56811 

7. Pedro Arthur de Oliveira Lima 

Agente Comunitário de Saúde 

RG 89352835 e CPF 042.854.674-96 

Matrícula 49031 

8. Yvana Catta Preta Campelli 

Técnico Administrativo 

RG: 1.262.785-8 PR e CPF: 428.371.389-91 

Matrícula 16411 

9. Gedai Ramon Alves 

Agente de Fiscalização 

RG nº 10.282.676-0 e CPF nº 069.535.449-37 

10. Zenilde P. Martines Lima 

Agente Comunitário de Saúde 

RG nº 5.254.691-5 e CPF nº 610.540.469-72 

11. Mario Cesar Brunato Silva 

Engenheiro Sanitarista 

RG nº 56379690 e CPF nº 488.759.169-00 

Art. 2º  Os servidores aqui designados exercerão as atividades de 

inspeção, fiscalização sanitária e vigilância em Saúde, lavratura de 

auto de infração sanitária, instauração de processo administrativo 

sanitário, interdição cautelar de estabelecimento, interdição e 

apreensão cautelar de produtos e ainda as atividades para fazer 

cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias 

competentes nos processos administrativos sanitários, exercer a 

fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham repercussão 

sobre a saúde humana, e atuar, junto aos órgãos estaduais e federais 

competentes para controlá-las, além de outras atividades inerentes à 

função de Autoridade Sanitária, previstas na legislação pertinente. 

PORTARIAS 
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Art. 3º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

Municipal nº 10.525/17. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 1º de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 12.516 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

Súmula: Designa membros para compor a Comissão para Chamada 

Pública no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – 

Modalidade Agricultura Familiar. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e conforme o disposto no art. 19 da Lei 

Federal nº 10.696/2003, e ainda o contido no protocolo nº 13120/20, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Ficam designados para compor a Comissão para Chamada 

Pública, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – 

modalidade Agricultura Familiar para Doação Simultânea Municipal 

– PAA Estadual, os seguintes membros: 

Cidalgo Jose Chinasso Filho – matricula funcional nº 64501 

Secretaria Municipal da Pesca e Agricultura 

Robson Luiz Rchterhoff – matricula funcional nº 58651 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM 

Dagoberto da Sílva – matrícula funcional nº 65221 

Técnico Agrícola 

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 12.517 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidora 

ISABEL SILVANO DE SOUZA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 13093/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida à servidora ISABEL SILVANO DE SOUZA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 

funcional nº 21931, licença para tratamento de saúde a partir de 28 de 

setembro de 2.020 com término no dia 7 de outubro de 2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 28 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 12.518 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidora 

LIDIANE PEREIRA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 13062/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida à servidora LIDIANE PEREIRA, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula funcional nº 22480, 

licença para tratamento de saúde a partir de 25 de setembro de 2.020 

com término no dia 8 de outubro de 2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 25 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 12.519 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidora 

MARIA IVETE GOMES DA SILVA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 13160/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida à servidora MARIA IVETE GOMES DA 

SILVA, ocupante do cargo de Professora Docente, matricula 

funcional nº 21735, licença para tratamento de saúde a partir de 28 de 

setembro de 2.020 com término no dia 12 de outubro de 2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 28 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 12.520 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidora 

QUEILA CRISTINA SALES DE OLIVEIRA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 13086/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida à servidora QUEILA CRISTINA SALES DE 

OLIVEIRA VA, ocupante do cargo de Auxiliar de Cuidador Social, 

matricula funcional nº 56511, licença para tratamento de saúde a 

partir de 24 de setembro de 2.020 com término no dia 7 de outubro de 

2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 24 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 12.521 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

 Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidora 

CINTIA ARLETE HAHN. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 13086/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida à servidora CINTIA ARLETE HAHN, 

ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matricula funcional nº 

21874, licença para tratamento de saúde a partir de 9 de setembro de 

2.020 com término no dia 7 de novembro de 2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 9 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS Prefeito  
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PORTARIA Nº 12.522 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

 Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidora 

CATIA TAIS MOREIRA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 2614/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida à servidora CATIA TAIS MOREIRA, 

ocupante do cargo de Orientador Social, matricula funcional nº 

59571, licença para tratamento de saúde a partir de 29 de setembro de 

2.020 com término no dia 3 de outubro de 2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 29 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 12.523 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidora 

MARIA IZABEL DA SILVA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 25742020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida à servidora MARIA IZABEL DA SILVA, 

ocupante do cargo de Professor Docente, matricula funcional nº 

21584, licença para tratamento de saúde a partir de 22 de setembro de 

2.020 com término no dia 5 de outubro de 2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 22 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 12.524 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidora 

NELCI APARECIDA ROCHA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 2653/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida à servidora NELCI APARECIDA ROCHA, 

ocupante do cargo de Técnico Em Enfermagem, matricula funcional 

nº 24431, licença para tratamento de saúde a partir de 26 de setembro 

de 2.020 com término no dia 5 de outubro de 2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 26 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 12.525 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde ao servidor 

MARCIUS SERGIO ALBACH LOZINSKI. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 12938/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida ao servidor MARCIUS SERGIO ALBACH 

LOZINSKI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

matricula funcional nº 30421, licença para tratamento de saúde a 

partir de 21 de setembro de 2.020 com término no dia 4 de outubro de 

2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 21 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 12.526 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde ao servidor 

MARCO ANDRE MOREIRA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 2616/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida ao servidor MARCO ANDRE MOREIRA, 

ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, matricula 

funcional nº 30403, licença para tratamento de saúde a partir de 24 de 

setembro de 2.020 com término no dia 3 de outubro de 2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 24 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 12.527 

Data: 13 de outubro de 2.020. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde ao servidor 

RAFAEL ANTONIO NOGUEIRA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e tendo em vista o contido no 

protocolado sob nº 2662/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida ao servidor RAFAEL ANTONIO 

NOGUEIRA, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, 

matricula funcional nº 57251, licença para tratamento de saúde a 

partir de 29 de setembro de 2.020 com término no dia 8 de outubro de 

2.020.                                                                                                                                                                                        

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroativos a 29 de setembro de 2.020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de outubro de 2.020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

 

 

TERMO DE APROVAÇÃO - ADITIVO DE VALOR 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380, Centro, Guaratuba/PR 

CONTRATADA: LUANA PEDRA HUME EIRELI-EPP 

CNPJ: 10.980.875/0001-50 

ENDEREÇO: Rua Ernesto Piazza s/nº 380, Área Industrial, CEP 

89818-000, Nova Itaberaba, SC. 

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 142/2020 – PMG 

LICITAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2020 – PMG 

OBJETO: O  contrato ora aditado é a contratação de empresa para 

fornecimento e instalação de geomembrana e acessórios para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

DOTAÇÃO: 11.001.18.541.0018.1.091.3.3.90.30.00.00. -1000- 

MATERIAL DE CONSUMO 

 11.001.18.541.0018.1.091.3.3.90.30.00.00.-511 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

11.001.18.541.0018.1.091.3.3.90.39.00.00 – 1000 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

11.001.18.541.0018.1.091.3.3.90.39.00.00 – 511 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.                  

VALOR: 15.696,00 (quinze mil, seiscentos e noventa e seis reais) 

DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2020. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

TERMO DE APROVAÇÃO – ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380, Centro, Guaratuba/PR 

CAIO EDUARDO SALGADO DE SOUZA 

CPF: 090.332.999/92 

ENDEREÇO: Rua Manoel Henrique nº 200, - Centro, Guaratuba -PR 

5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 159/2017 – PMG 

DISPENSA N.º 013/2017 – PMG 

OBJETO: IMÓVEL SITUADO EM GUARATUBA, À RUA 

MANOEL HENRIQUE Nº 200, - CENTRO – NESTA CIDADE, 

MATRICULADO NO REGISTRO DE IMÓVEL SOB º 47.148, 

MATRICULA ATUALIZADA DO IMÓVEL (CERTIDÃO Nº 

126500), DE LEGÍTIMA PROPRIEDADE DOS LOCADORES, 

DESTINADO ÀS INSTALAÇÕES DO CENTRO MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO- CEMAEE, 

RELACIONADO À SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, NÃO PODENDO A SUA DESTINAÇÃO SER 

MUDADA SEM O CONSENTIMENTO EXPREXO DOS 

LOCADORES. 

PRAZO: 12 (doze) 

DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

TERMO DE APROVAÇÃO - ADITIVO DE VALOR 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380, Centro, Guaratuba/PR 

CAIO EDUARDO SALGADO DE SOUZA 

CPF: 090.332.999/92 

ENDEREÇO: Rua Manoel Henrique nº 200, - Centro, Guaratuba -PR 

6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 159/2017 – PMG 

DISPENSA N.º 013/2017 – PMG 

OBJETO: IMÓVEL SITUADO EM GUARATUBA, À RUA 

MANOEL HENRIQUE Nº 200, - CENTRO – NESTA CIDADE, 

MATRICULADO NO REGISTRO DE IMÓVEL SOB º 47.148, 

MATRICULA ATUALIZADA DO IMÓVEL (CERTIDÃO Nº 

126500), DE LEGÍTIMA PROPRIEDADE DOS LOCADORES, 

DESTINADO ÀS INSTALAÇÕES DO CENTRO MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO- CEMAEE, 

RELACIONADO À SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, NÃO PODENDO A SUA DESTINAÇÃO SER 

MUDADA SEM O CONSENTIMENTO EXPREXO DOS 

LOCADORES. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

06.002.12.361.0013.2.071.3.3.90.36.00.00 – FONTE 104- OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

VALOR: R$ 51.025,92 (cinquenta e um mil, vinte e cinco reais e 

noventa e dois centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE APROVAÇÃO – ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380, Centro, Guaratuba/PR 

JAIRO APARECIDO DE SOUZA 

CPF: 480.212.539-91 

ENDEREÇO: Rua das Araucária, nº 777, Cohapar 

7° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 106/2016 – PMG 

DISPENSA N.º 12/2016 – PMG 

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL COMERCIAL SITUADO EM, 

GUARATUBA, A RUA VIEIRA DOS SANTOS, Nº. 198, 

CONTRO, CEP: 83.280-000, DE LEGITIMA PROPRIEDADE DO 

LOCADOR, ONDE ATENDERÁ PLENAMENTE AS 

NECESSIDADES DE INSTALAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NÃO PODENDO A SUA 

DESTINAÇÃO SER MUDADA SEM O CONSENTIMENTO 

EXPRESSO DO LOCADOR. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

06.002.12.361.0013.2-0711.3.3.90.36.00.00- OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA FISICA 

PRAZO: 12 (doze) meses 

DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE APROVAÇÃO - ADITIVO DE VALOR 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380, Centro, Guaratuba/PR 

JAIRO APARECIDO DE SOUZA 

CPF: 480.212.539-91 

ENDEREÇO: Rua das Araucária, nº 777, Cohapar 

8° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 106/2016 – PMG 

DISPENSA N.º 12/2016 – PMG 

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL COMERCIAL SITUADO EM, 

GUARATUBA, A RUA VIEIRA DOS SANTOS, Nº. 198, 

CONTRO, CEP: 83.280-000, DE LEGITIMA PROPRIEDADE DO 

LOCADOR, ONDE ATENDERÁ PLENAMENTE AS 

NECESSIDADES DE INSTALAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NÃO PODENDO A SUA 

DESTINAÇÃO SER MUDADA SEM O CONSENTIMENTO 

EXPRESSO DO LOCADOR. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

06.002.12.361.0013.2-0711.3.3.90.36.00.00- OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA FISICA 

VALOR: R$ 135.816,84 (Cento e trinta e cinco mil, oitocentos e 

dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2020. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

1)  TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

2)  MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

3)  EDITAL: Nº. 054/2020 

4) OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETO A 

AQUISIÇÃO DE 6.900 SACAS DE 50 QUILOGRAMAS DE 

FERTILIZANTES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA ESPECIAL DAS DEMANDAS RURAIS - 

CONVÊNIO SEAB Nº 308/2020 - SIT 46305. 
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4.1) VALOR MÁXIMO: R$ 845.250,00 (oitocentos e quarenta e 

cinco mil, duzentos e cinquenta reais). 

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão disponíveis 

no site oficial do Município de Guaratuba, na página 

www.portal.guaratuba.pr.gov.br.  

5)  INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

6.1) TÉRMINO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 27 de 

outubro de 2020, às 08h00min (oito horas). 

6.2) TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 27 de outubro de 2020, 

às 08h30min (oito horas e trinta minutos). 

6.3) INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Dia 27 de outubro de 

2020, às 09h00min (nove horas). 

6.4) O Município de Guaratuba utilizará o portal de Licitações 

da Caixa Econômica Federal (www.licitacoes.caixa.gov.br) para 

realização desta licitação, conforme Acordo de Cooperação Técnica 

celebrado entre as partes. 

6) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

E-mail: licitacao@guaratuba.pr.gov.br 

Fone: (41) 3472-8576 / 3472-8787 

7) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 

será observado o horário de Brasília (DF). 

Guaratuba, 09 de setembro de 2020. 

Silvana A. Diniz 

Pregoeira 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços Nº: 183/2020- PMG. 

Modalidade de Licitação: Pregão nº 47/2020- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada: 

EMPRESA: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. 

CNPJ nº: 61.602.199/0232-44 

ENDEREÇO: Rua Antonio Freder Ozanan, Nº 1655, Brigadeiro, 

Canoas/RS, CEP: 92420-360 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE GÁS-GLP PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS SECRETARIAS PELO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Dotação: As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão por 

conta das seguintes despesas orçamentárias: 

03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.003.10.302.0012.2.051.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

06.002.12.361.0013.2.059.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

06.002.12.361.0013.2.071.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

06.002.12.365.0013.2.061.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

07.001.08.122.0010.2.116.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

07.002.08.244.0010.2.028.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

07.003.08.243.0010.2.118.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO. 

Os preços foram registrados conforme tabela abaixo: 

LOTE 1 
Ite
m 

Cód
igo 

Descrição Unid
ade 

Qu
ant. 

Valo
r 

Unit. 

R$ 

Valor 
Total 

R$ 

Marca/
Espec. 

1 481

95 

RECARGA 

P-13 - GÁS 

DE 
COZINHA 

BOTIJÃO P-

13 
(RECARGA

) – GÁS DE 

COZINHA, 
COMPOSIÇ

ÃO BÁSICA 

DE 
PROPANO 

E BUTANO, 

ALTAMEN
TE TÓXICO 

E 

INFLAMÁV
EL, TIPO A 

GRANEL 

COMERCIA
L, COM 

PESO DE 13 

KG, E SUAS 
CONDIÇÕE

S DEVEM 

ESTAR DE 
ACORDO 

COM AS 

RESOLUÇÕ
ES DA 

AGÊNCIA 

NACIONAL 
DO 

PETRÓLEO. 

UN 110

0 

70,0

0 

77.00

0,00 

ULTRA

GÁZ 

2 481
96 

CASCO P-13 
- GÁS DE 

COZINHA 

BOTIJÃO P-
13 (CASCO) 

- COM 

VÁLVULA 
DE 

SEGURANÇ

A. 
PRODUTOS 

DESENVOL

VIDOS 
SEGUNDO 

A NORMA 

ABNT NBR 
8460 – 

RECIPIENT

ES 

TRANSPOR

TÁVEIS DE 

AÇO PARA 
GÁS 

LIQUEFEIT

O DE 
PETRÓLEO 

(GLP) 

VAZIO. 

UN 20 163,
00 

3.260
,00 

ULTRA
GÁZ 

     TOT

AL: 

80.26

0,00 
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LOTE 2 

Ite
m 

Cód
igo 

Descrição Unid
ade 

Qu
ant. 

Valo
r 

Unit. 

R$ 

Valor 
Total R$ 

Marc
a/Es

pec. 

1 481
97 

RECARGA 
P-45 -GÁS 

DE 

COZINHA 
CILINDRO 

P-45 

(RECARGA
) – GÁS DE 

COZINHA, 

COMPOSIÇ
ÃO BÁSICA 

DE 

PROPANO 
E BUTANO, 

ALTAMEN
TE TÓXICO 

E 

INFLAMÁV
EL, TIPO A 

GRANEL 

COMERCIA
L, COM 

PESO DE 45 

KG, E SUAS 
CONDIÇÕE

S DEVEM 

ESTAR DE 
ACORDO 

COM AS 

RESOLUÇÕ
ES DA 

AGÊNCIA 

NACIONAL 
DO 

PETRÓLEO

. 

UN 360 290,
00 

104.400,
00 

ULT
RAG

ÁZ 

2 481
98 

CASCO P-
45 - GÁS DE 

COZINHA 

CILINDRO 
P-45 

(CASCO) - 
COM 

VÁLVULA 

DE 
SEGURAN

ÇA. 

PRODUTOS 
DESENVOL

VIDOS 

SEGUNDO 
A NORMA 

ABNT NBR 

8460 – 

RECIPIENT

ES 

TRANSPOR
TÁVEIS DE 

AÇO PARA 

GÁS 
LIQUEFEIT

O DE 

PETRÓLEO 
( GLP ) 

VAZIO. 

UN 30 639,
00 

19.170,0
0 

ULT
RAG

ÁZ 

     TOT
AL: 

123.570,
00 

 

 

O Valor desta Ata de Registro de Preços é de R$ 203.830,00 

(duzentos e três mil, oitocentos e trinta reais). 

Guaratuba, 17 de setembro de 2020. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 193/2020 - PMG 

Modalidade de Licitação: Dispensa Nº. 32/2020 - PMG  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

Contratada: 

EMPRESA: PROMEFARMA REPRES.COMERCIAIS LTDA 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 

ENDEREÇO: RUA PROF. LEONIDAS FERREIRA DA COSTA 

847, PAROLIN, CURITIBA/PR  

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE AZITROMICINA 500 

MG E AMITRIPTILINA 25 MG PARA TRATAMENTO COVID 19 

Vigência: 90 (noventa) dias 

Ite

m 

Cód

igo 

Descrição Uni

dad

e 

Qua

nt. 

Valor 

Unit. 

R$ 

Valor 

Total R$ 

Marc

a/Es

pec. 

1 487

13 

AZITROM

ICINA 

500MG 
COMPRIM

IDO 

UN 6000 R$ 

1,87 

11.220,0

0 

 

     TOT

AL: 

11.220,0

0 

 

O Valor do contrato é de R$ 11.220,00 (onze mil, duzentos e vinte 

reais). 

30 de setembro de 2020. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 194/2020 - PMG 

Modalidade de Licitação: Dispensa Nº. 32/2020 - PMG  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

Contratada: 

EMPRESA: ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ: 00.802.002/0001-02 

ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2320, FUNDO 

CANOAS, RIO DO SUL/SC  

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE AZITROMICINA 500 

MG E AMITRIPTILINA 25 MG PARA TRATAMENTO COVID 19 

Vigência: 90 (noventa) dias. 

Ite

m 

Cód

igo 

Descrição Unid

ade 

Qua

nt. 

Valor 

Unit. 

R$ 

Valor 

Total R$ 

Marc

a/Es

pec. 

2 487

14 

AMITRIPT

ILINA 
25MG 

COMPRIM

IDO 

UN 810

00 

R$ 

0,19 

15.309,0

0 

 

     TOT

AL: 

15.309,0

0 
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O Valor do contrato é de R$ 15.309,00 (quinze mil, trezentos e nove 

reais). 

30 de setembro de 2020. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ N.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADO: EVELYN REGINA BATISTA 

CPF Nº 044.249.739-30 

INEXIGIBILIDADE N° 004/2020 - CHAMADA PUBLICA N° 

001/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 196/2020 - 

PMG 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE,  POSSIBILITANDO  A  

CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DOS  MÉDICOS 

CREDENCIADOS  POR HORA/PLANTÃO  DE  ACORDO  COM  

A  NECESSIDADE  DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE, 

MANTENDO   DESTA   FORMA   A   EQUIPE   NECESSÁRIA   

PARA   ATENDIMENTO   A   POPULAÇÃO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.36.00.00. – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.36.00.00. – FONTE 494 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.39.00.00. – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.39.00.00. – FONTE 494 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.002.10.122.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. – FONTE 494– 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. – FONTE 494 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. – FONTE 494 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. – FONTE 494 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00 – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.003.10.302.0012.2.051.3.3.90.36.00.00 – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.003.10.302.0012.2.051.3.3.90.39.00.00 – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.003.10.302.0012.2.051.3.3.90.39.00.00. – FONTE 494– 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.36.00.00. – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.36.00.00. – FONTE 494 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.39.00.00. – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.001.10.122.0012.2.040.3.3.90.39.00.00. – FONTE 494 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. – FONTE 303 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

 05.002.10.122.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. – FONTE 494– 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.  

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 110,00 

(Cento e dez reais) para cada hora de prestação dos serviços, descritos 

na Cláusula Primeira do presente contrato. Excepcionalmente nos 

feriados de Natal (25/12/20) e Ano Novo (01/01/21) o valor da hora 

a ser pago ao profissional credenciado será dobrado para R$ 220,00. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 02 de julho de 2021 e vigência por igual período. 

DATA DA ASSINATURA:  01 de outubro de 2020 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020 

PROCESSO Nº 9170/2020 

O Prefeito do Município de Guaratuba, no uso de suas atribuições 

legais, em cumprimento aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da 

Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos 

todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e 

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

autuado sob n° 047/2020, cujo o objeto é contratação de empresa 

especializada para fornecimento de gás-GLP para atender a demanda 

das secretarias pelo período de 12 (doze) meses. 

RESOLVE: 

1º. Homologar o Pregão Eletrônico n°. 047/2020, que depois de 

analisado os termos e as informações constantes do Processo de 

Licitação, realizado em data de 21 de agosto de 2020, pôde-se 

verificar: 

a)  Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 

10.520/2002 e legislação municipal referente ao Pregão. 

b) Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, 

parágrafo único, da Lei 8.666/93, com o encaminhamento do mesmo 

para análise da Procuradoria Geral do Município. 

c) Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido 

no artigo 27 e seguinte c/c artigo 32, parágrafo 1º, todos da Lei 

8.666/93. 

d) Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, 

inciso X, XI, XII e XIII da Lei 10.520/2002, quando do julgamento 

das propostas e dos documentos de habilitação. 

2º Assim HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, nos 

termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da(s) empresa(s), 

respectivamente: 

FORNECEDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. - CNPJ: 

61.602.199/0232-44 

LOTE 1 - Valor Total do Lote: 80.260,00 (oitenta mil, duzentos e 

sessenta reais). 

LOTE 2 - Valor Total do Lote: 123.570,00 (cento e vinte e três mil, 

quinhentos e setenta reais). 

3°. Determino ainda a intimação da empresa vencedora para que 

assine o Contrato no prazo previsto no Edital. 

Publique-se. 

Guaratuba, 17 de setembro de 2020. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2020 - PMG 

O Prefeito de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de 

Licitação nº 034/2020 – PMG, que prevê a CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONFECÇÃO DE FAIXAS E BANNERS PARA A 

COMUNICAÇÃO DAS MEDIDAS NO COMBATE AO COVID 

19, em favor da empresas DANIEL ROGERIO DA ROCHA, inscrita 

no CNPJ nº 19.008.104/0001-70, no valor de R$10.304,00 (dez mil, 

trezentos e quatro reais), com base no art. 24, inciso IV da Lei Federal 

nº 8.666/93, de acordo com o parecer jurídico proferido pela 

Procuradoria Geral do Município.  

Guaratuba, 02 de outubro de 2020. 

ROBERTO JUSTUS 
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Prefeito 

 

REVOGAÇÃO DO TERMO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 053/2019 – 

PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019 - PMG 

Conforme solicitação da Secretaria Municipal da Infraestrutura e das 

obras REVOGO a SUSPENSÃO do item 01 do Contrato nº 53/2019 

– PMG, que prevê a locação de uma mini carregadeira S130 49 HP, 

conferindo regular prosseguimento à execução do contrato, devendo 

ser automaticamente prorrogado o contrato por 57 (cinquenta e sete) 

dias correspondente ao período da suspensão.    

Guaratuba, 06 de outubro de 2020. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

 

 

Roberto Cordeiro Justus – Prefeito  
Jean Colbert Dias – Vice-Prefeito 

Adriana Correa Fontes - Secretária do Meio Ambiente 

Alexandre Polati – Secretário do Esporte e do Lazer 

Angelita Maciel da Silva - Secretária da Administração e Secretaria 

da Educação 

Cidalgo José Chinasso Filho – Secretário da Pesca e da Agricultura 

Denise Lopes Silva Gouveia - Procuradora Geral 

Fernanda Estela Monteiro - Procuradora Fiscal 

Fernando Gonçalves Cordeiro - Secretário do Urbanismo 

Gabriel Modesto de Oliveira - Secretário da Saúde  

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública  

Laoclarck Odonizetti Miotto - Secretário Municipal das Finanças e 

Planejamento 

Lourdes Monteiro - Secretária do Bem Estar e da Promoção Social 

Maria do Rocio Braga Bevervanso – Secretária da Cultura  e do 

Turismo  

Mario Edson Pereira Fischer Da Silva - Secretário da Infraestrutura e 

das Obras  

Ostapa Kutianski – Secretário Municipal da Habitação 

Paulo Zanoni Pinna – Secretário Especial das Demandas da 

Área Rural 
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